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IPI - 1. Tubos capilares de cobre, de que trata o
presente caso, sWo classificados na posiçWo 84.15 1
da TIPI vigente, por ser o caso em tela de
tributaçWo por posiçWo específica. 2. Ocorrendo	 .
hipótese de autolançamenta sem pronunciamento da \

• Fazenda	 PrAblica	 no prazo	 de	 cinco	 anoso
considera-se homologado o lançamento e extinto o
crédito tributário - CTN, art. 150, parágrafo 4g,
c/c o art. 156, VII - para o caso dos periodos de ,\
apta raçWo relativos a março e abril de 1986. 	 I
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ROBERTSHAW DO BRASIL S.A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos:, em . dar
provimento parcial ao recurso:, nos termos do voto do relator.
Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

\—Sala das Sessffes, em 10 de novembro de 1993.

•

4MMOraçaffiánosv	 D .	 49_	 I C.?15 ci e n -te
•

•
4 ,4

I::: G I 	AFANAS:E "..	 ter:

/191
•

"' . :	 "" .	 V	 RA -	 tt c-	 o I'	 r• es entante,.."1- h(1 )(gd	
ca	 -	 •azenca \aciona_

VISTA EM SESSNO DE MO DEZ 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCI, SEBASTINO BORGES TAQUARY e SARA •  LAFAYETTE NOBRE FORMIGA
(suplente).
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Contra a contribuinte . acima identificada	 foi
lavrado, em 13.05.91, o Auto de Infraçao (fls. 87/112), em vista'

• de errOnea classificaçao fiscal de tubos de cobre nas posiçffes
. 74.07 . - até 31.12.88 e 74.11 - a partir de 19.01.89, tributados à ,•.
alíquota de 8%, quando a correta classificaçao seria nas posiOés

- 84.12 - código 84.12.90.00 e 84.15 - código 84.15.90.99.00,
respectivamente, sujeitos à alíquota de , 12%, pelo fato de
referidos tubos serem exclusivamente destinados a máquinas e
aparelhos de ar condicionado.

	

"Cientificado	 da	 autuaçao	 em	 13.05.91
(f1.108)„ o contribuinte, tendo concordado com a
parte da exigencia relativa às 	 notas-fiscais	 .
anuladas e recolhido os valores correspondentes

. (DARF de f1.142), apresentou tempestivamente, em
12.06.91, junto com os documento de fls.122/141, a 	 •• ._,impugàaçao de fls. 114/121, na dual alega, em
resumo;objetiva a presente impugnaçao parcial
desconstituir a autuaçao apenas no que se refere
aos tubos da "família 02", constantes do "Mapa de.	 .

• _ Apuraçao do IPI Original". (fls. 18/50) sob os	 .
códigos	 internos	 iniciados.. por 02 • e	 002,
classificados pela empresa nos códigos 74.07.01.01.

	

	
• • e 74.07.01.99 antes do Dec. n2 97.410/88 e no

código 7411..10.02.00 após sua vigéncia, todos
'tributados à alíquota de 8%; a	 argumentaçao

• expendida no Auto • de infraçao, segundo a'qual tais
produtos deveriam ser • classificados nos códigos

. 84.12.90.00 (TIPI•Dec. 89.241/83) e 8415.90.9900
(TIPI/SH, De c: 97.410/88), no se aplica aos tubos
de que se trata, uma vez que estes nao •saem do
estabelecimento da impugnante como parte ou peças
de máquinas ou aparelhos de ar condicionado, pois
sua utilizaçao para esse fim pressupffe .outra

. opera çao 	de industrializaçao,. posterior,	 que
, altera sua forma; com efeito, tais tubos somente
. podem ser utilizados na montagem de aparelhos de

• ..ar condicionado . após serem dobrados e conformados
.. de acordo com desenho próprio do cliente, para

• •.' . atender ao "layout" dó conjunto de -que tara° par
..

•
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te; sao tais tubos	 te, matéria prima
I • para a fabricaçao das partes de aparelhos da atual
• • potiçao 04.15, resultando inquestionável	 sua
. classificaçao fiscal no código utilizado pela
impugnanteg a Nota 1, alínea "h" do Capitulo 74 da
TIPI vigente enquadra os tubos da "familia 2",
posto que os referidos tubos se apresentam apenas
cortados nas dimensffes solicitadas pelos clientes,

• . ' -4

	

	 o que facilita sua embalagem, estecagem, manuseio
e transporte, mas nac.) lhes determina qualquer

• aPlicaçao	 especifica	 ou	 lheS	 confere	 as • • .
.	 .

•éaracterísticas essenciais de artigo completo ou
• • , I acabado, como exige a Regra 2.a das Regras Gerais

para interpretaçao do Sistema Harmonizado; vazao, .
, . • di2metro, medida e material certamente sao

. características essenciais do artigo acabado a ser
obtido a partir do tubo fornecido pela impugnanteg
mas há outra característica igualmente essencial,
que é a •ormag os tubos da "família 2", enquanto
na° sofrerem o processo de industrializaçao 	 que
lhes de a forma de peça de circuito térmico, nao

.	 . podem como tal ser considerados; a Regra Geral 2.a •
• . ' . exige	 que se encontrem presentes no 	 artigo

	

'incompleto todas as características essenciais do 	 .
artigo	 completo;	 se	 qualquer	 dessas

• .. características nao for observada, o artigo
incompleto nab se classificará na posiçao do
artigo	 acabado	 nab resta espaço, assim, para
.aplicaçao da Regra	 Geral 3.a, pois	 nao há

• qualquer indício de que os tubos da "família 2"•
podem ser classificados em duas ou . mais posiçffes, - ..
mas apenas na sua posiçao específica, qual seja .
7411.10.0200	 -	 tubos	 de	 cobre	 refinado,

. trabalhados; tanto assim é que esses tubos, ao
entrarem no estabelecimento do cliente, recebem um
•código, que é alterado após' a industrializaçao que

•. sofrem.	 ,
.	 • '--

• Ao final, a impugnante pede a realizaçao de
perícia para que sejam corroboradas ,as raz'es

. 	 expendidas e protesta pela posterior indicaçao•-•-de
. perito assistente e formulaçao.de quesitos. .

.

	

	 As	 fls. 144/147, os autuantes prestaram 'a
informaçao fiscal de praxe (art.19 do Dec.. • n2

• 70.235/72),	 na	 qual opinaram em	 favor	 dá
manutençao do lançamento e contra á realizaçao da

.. perícia requerida, por desnecessária."

.	 . -
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A decisUo a quo foi proferida às fls.150/155,
sendo assim ementadau

'
• •"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

	

=g...N .gmuçâog EW20.1_, Tubos capilares de cobre, 	 -

	

identificáveis como eXclusivamente destinados a	 .máquinas	 e	 aparelhos	 de	 ar	 condicionado,
•classificam-se na posi0o,correspondente a estas

máquinas e aparelhos, ou seja na . posiçZo 84.15 da
'	 TIPI.

• .	 .
-'” Denegaçao de pedido de real i. 	 de perícia,
por prescindível. Lançamento procedente, com o

'	 cancelamento	 da parte do crédito	 tributário
recolhida pelo sujeito passivo."

-

Irresignada, a suplicante interpÕs recurso
voluntário - fls. 166/170, na qual, preliminarmente, alega que o
Julgador a. que obstou o tánico meio de prova disponível para a
recorrente - a perícia. Quanto ao mérito, alega que:

• "... a Tabela de IncidOncia do IPI, nas notas
relativas ao capítulo 74, contém expressamente que
$e consideram tubos todos os produtos que atendam
a	 determinadas	 características	 técnicas,

' . independentemente 'de se apresentarem	 polidos,
.revestidos, =MsM122p roscados, perfurados,
estrangulados, dilatados, cõnicos'ou providos de
flanges, aros, anéis.

Neste caso, como já foi dito, os tubos da
"familia 02" apresentam-se tWo somente cortados
nas dimensffes solicitadas pelos clientes, o que
facilita	 sua embalagem, estocagem, • manuseio, e

'	 transporte,	 mas rao lhes determina	 qualépáér
plicaç'ào	 específica	 ou • lhes ., confere	 as

ÇAnAEIqnçãt¡E	pui.2e2nçkmjs do. qualquer	 artigo
-completo ou acabado, como exige o item 2.a das
Regras Gerais para InterpretaçXo do Sistema
Harmonizado para que um artigo incompleto possa
ser classificado na posiçWo do artigo completo.
Com efeito, para que isso pudesse ocorrer, tais
Características essenciais • (e a forma é	 uma
característica notadamente essencial) devem estar .
presentes. E a dobra é t2(c) essencial, que sem ela
os tubos da "família 02" nãO se prestam para a
finalidade que o Fisco lhes atribui. ..--

.	 4
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No estado em que sao comercializados, apesar
de apresentarem a vazao, o diâmetro, a medida e (..)
material, os tubos da "familia 02" nada sab além
de meros tubos sem destinaçao específica.

Not•-s• que nao há que ser confundida a
in±ff2e2. OP (4±J...AlZár.1.2 PAEA -sJ2I2rm.inasil9 fima com -
as Ea.ras terl% ti£a2 ±ÉsaiEaft Re£2ftWkiin a 21....5M
utiliz(uao i j. ãguele mesmo fim.

Nao há, por outro lado, que se invocar as
Notas Explicativas relativas ã posiçao 74.11, que
dizem estarem excluídos da posiçao os tubos
transformados em obras que se classificam noutros
Capítulos, na medida em que para se classificarem
noutros	 Capitulos devem apresentar ..42cia.n
características de órgao de máquinas, e os tubos
da "familia 02" nac.) apresentam estas
caracteristicas."

Ao final requer::

•a 	 - preliminarmente a anulaçao da 	 decisao
prol atada, tendo em vista cerceamento de defesa,
para	 que outra seja proferida após 	 regular
instruçao do feitor, e

b) - no mérito, que seja reformada a decisao
atacada, para ser cancelado o lançamento.

•

E o re 1 a te5 O	 -	
.
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• VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF 	 • \ '
.	 I	 .

I	 ,
• .	 \	 ,

	Não encontro razffes, dentre •toda a argumefita0o	 I '

	

apresentada pela recorrente,. para acatar .a Preliminar levantada a 	 \

	

respeito de cerceamento de defesa, por ter sido negada, pela	 n,
autoridade de primeira instãncia„ perícia • pleiteada. 	 I

n.	 n

	A autoridade a quo detém a atribuiçWo e o poder 	 n

	

. discricionário, condicionado à prescindibilidade do pedido de 	
.

	

perícia, de autorizá-la ou negá•la. Essa prerrogativa lhe é 	 .

• concedida pelo artigo 17 do Decreto fig 70.235, de 06.03.72 - que

	

trata do Processo Administrativo-Fiscal. NWo houve irregularidade 	 .
nenhuma em tal decisWo do julgador.

. .	 .

• Quanto ao mérito, entre as Regras Gerais para
InterpretaçWo do Sistema Harmonizado, reza o de número 2, em sua
alínea "a"n•

•

"Qualquer referOncia a • um artigo em
determinada posiçWo abrange esse artigo mesmo
incompleto ou inacabado, desde que apresente, no
estado em que se encontra, as características
essenciais do artigo completo ou .acabado. Abrange
igualmente o artigo completo ou acabado, ou como

. tal	 considerado nos termos das	 disposiçffes
precedentes, mesmo que sc . apresente desmontado ou •

• .. por montar."

Evidentemente, as características presentes .
• no produto em tela sWo as essenciais por sua -

natureza, n2b constituindo-a simples dobra ou
conformaçXo, que lhe falta e lhe . será atribuída

• posteriormente,	 característica	 essencial	 mas
apenas a finalizaçWo que o tornará completo e

. . . acabado, pronto para uso na sua finalidade própria
'	 •	 e exclusiva.",	 .

• •	 •

n

. No caso em tela, a tributaçãb ocorre por posi0o

especifica.	 .

Diante de todo o exposto, considero inatacável'. •a
decisVo recorrida, no entanto, observo que, às fls. 87, os • dois
primeiros períodos de :l pura do Demonstra 1:1. de Débitos
Apurados foram alcançados pela décadOncia, conforme. o artigo:150,
parágrafo 11g, da Lei no 5.172/66, CT

: "
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Assim sendo„ dou provimento parcial ao recurso
voluntário, para considerar excluidos os periodos de apuraçWo

'relativos a março e abril de 1986, conforme aparecem nas fls. 87.

Sala das Sessffes, em. 10 de novembro de 1993.

• f/

/

• SERGIO AFAI	 ••F :(//'

•

•

•
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